
                         PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM        
                                                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

RETIFICAÇÃO Nº 02 – Ao Edital 01/2019 

 

O Poder Executivo do Município de Silva Jardim e o INSTITUTO IBDO, tornam pública a 
RETIFICAÇÃO Nº 02 ao Edital 01/2019, que passa a ter as redações a seguirem especificadas, 
permanecendo inalterados os demais itens do referido edital: 
 

 
 
1º - Onde se lê: 
 

112 
Professor de 

Educação Especial 

Habilitação 

especifica de 

Ensino Médio, na 

modalidade 

Normal conforme 

Legislação 

vigente 

+ 

Curso de 
Aperfeiçoamento 

na área de 
Educação 

Especial, com 
carga horária 

mínima de 100 
horas. 

25 Horas 4+ CR - R$ 1.986,46 R$ 65,00 

 
 

Leia-se: 

 

112 
Professor de 

Educação Especial 

Habilitação 

especifica de 

Ensino Médio, na 

modalidade 

Normal conforme 

Legislação 

vigente 

+ 

Curso de 
Aperfeiçoamento 

na área de 
Educação 

Especial, com 

25 Horas 4+ CR - R$ 1.535,00 R$ 65,00 
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carga horária 
mínima de 100 

horas. 

 

 

Silva Jardim, 08 de julho de 2019. 

 

 

Poder Executivo do Município de Silva Jardim 

 

 

INSTITUTO IBDO 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2019 

 

A Prefeita Municipal de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município, 
observados o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Silva Jardim, instituído pela Lei 
Complementar Municipal nº 017/98, o Regime Jurídico do Pessoal do Magistério Público Municipal, 
instituído pela Lei Municipal nº 142/2018, o Plano de Cargos e Carreiras do Poder Executivo do 
Município de Silva Jardim – RJ, instituído pela Lei Complementar Municipal nº 115/2016, resolve 
tornar públicas as instruções destinadas à realização do CONCURSO PÚBLICO de PROVAS  e de 
TÍTULOS para provimento de cargos atualmente vagos, existentes no Poder Executivo do Município 
de Silva Jardim, conforme o Edital a seguir:   
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado técnico e administrativamente 
pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 
EIRELI EPP – INSTITUTO IBDO. 
 
1.1.1. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 01 (um) ano, contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
mediante ato do Prefeito Municipal. 
 
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Concurso Público para os cargos do Poder Executivo serão 
nomeados sob Regime Único Estatutário, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 017/98, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Complementar Municipal nº 019/98, Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Silva Jardim, e suas alterações, acessíveis no Poder 
Executivo do Município de Silva Jardim. 
 
1.1.3. A aprovação no concurso fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas existentes ou 
segundo os critérios de oportunidade, conveniência e necessidades posteriores do Poder Público.  
Portanto, todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas, terão direito à 
nomeação dentro do prazo de validade do presente certame, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.4. Para o cargo de agente comunitário de saúde, o candidato deverá residir na região em que 

for atuar, desde a data de publicação do edital (Conforme art. 6º, Lei nº 11.350 de 05/10/2006) e de 

acordo com as regras para comprovação da condição de domiciliado na microrregião nos termos 

do ato de convocação. 

 

1.1.5. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde será exigido no ato da posse o comprovante 

de residência e documentos na forma do edital de convocação. 

 

1.1.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, 

no entanto, o candidato que não os comprovar no ato da posse, mesmo que tenha sido aprovado, 

será automaticamente eliminado do Concurso Público.   
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1.2. Os cargos públicos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e o valor das 
respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no quadro a seguir: 
 
 
 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
(Ampla 

Concorrência) 

VAGA
S PNE 

SALÁRI
O 

TAXA 
DE 

INSCRIÇÃO 

100 Auxiliar de Turma 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

40 Horas 22 + CR 3 
R$ 

1.228,41 
R$ 42,50 

101 
Agente Comunitário 
de Saúde – MIC 8 

Ensino Médio 
Completo 

40 Horas 1 + CR - 
R$ 

1.014,00 
R$ 65,00 

102 
Professor de 

Educação Infantil 

Curso de 
Formação de 

Professores de 
Nível Médio 

ou 
Curso Normal 

Superior 

25 horas 14 + CR 1 
R$ 

1.228,41 
R$ 65,00 

103 
Técnico de 

Segurança do 
Trabalho 

Ensino Médio 
Completo 

+ 
Curso Técnico na 

área 
+ 

Registro no CREA 
 ou  

Registro no SRTE 

40 Horas 1 + CR - 
R$ 

1.812,16 
R$ 65,00 

104 
Professor Docente I 

(Ciências) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 3 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

105 
Professor Docente I 
(Educação Física) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 1 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

106 
Professor Docente I 

(Geografia) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 3 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

107 
Professor Docente I 

(História) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 4 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

108 
Professor Docente I 

(Letras - Inglês) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 1 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

109 
Professor Docente I 
(Letras - Português) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
16 Horas 7 + CR 1 

R$ 
1.986,46 

R$ 75,00 
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na disciplina 
específica. 

110 
Professor Docente I 

(Matemática) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 8 + CR 1 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

111 
Professor Docente I 

(Artes) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 1 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

112 
Professor de 

Educação Especial 

Habilitação 
especifica de 

Ensino 
Médio, na 

modalidade 
Normal conforme 

Legislação 
vigente com 

especialização 
Latu 

Sensu em 
Educação 
Especial. 

25 Horas 4+ CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

113 
Orientador 

Educacional 

Habilitação 
específica de grau 
superior em nível 

de 
graduação, obtida 

em curso de 
licenciatura plena 

em Pedagogia 
ou 

Diploma 
de curso 

específico de pós-
graduação, em 

nível de mestrado 
ou doutorado. 

16 Horas 5 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

114 
Orientador 

Pedagógico 

Habilitação 
específica de grau 
superior em nível 

de 
graduação, obtida 

em curso de 
licenciatura plena 

em Pedagogia 
ou 

Diploma 
de curso 

específico de pós-
graduação, em 

nível de mestrado 
ou doutorado. 

 4 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 

115 
Supervisor 

Educacional 

Habilitação 
específica de grau 
superior em nível 

de 
graduação, obtida 

em curso de 

16 Horas 5 + CR - 
R$ 

1.986,46 
R$ 75,00 
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licenciatura plena 
em Pedagogia 

ou 
Diploma 
de curso 

específico de pós-
graduação, em 

nível de mestrado 
ou doutorado. 

116 
Médico 

Ambulatorial 
Pneumologista 

Curso de Nível 
Superior em 

Medicina com 
resid. e/ou 

especialização na 
área + Registro 

no CRM 

24 Horas 1 + CR - 
R$ 

2.327,76 
R$ 75,00 

117 
Médico 

Ambulatorial 
Reumatologista 

Curso de Nível 
Superior em 

Medicina com 
resid. e/ou 

especialização na 
área + Registro 

no CRM 

24 Horas 1 + CR - 
R$ 

2.327,76 
R$ 75,00 

 

1.2.1. A descrição sintética das atividades e as demais informações próprias dos cargos constarão 

de instruções específicas, expressas no Anexo I deste presente Edital.   

1.2.1.1. Os conteúdos programáticos serão divulgados em data posterior, conforme o Cronograma 

Previsto (Anexo II). 

1.3. Os candidatos deverão acessar o site www.institutoibdo.com.br, onde estarão disponíveis o 

Edital e seus Anexos, o requerimento de inscrição e o boleto bancário. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Poder Executivo do 

Município de Silva Jardim.  

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Administração do Poder Executivo do Município de Silva Jardim, de acordo com os 

cargos a serem preenchidos. 

1.6. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 

exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 

respectiva posse.    

1.7. O cargo de Agente Comunitário de Saúde está distribuído por microrregião, conforme tabela 

abaixo:  

 

 

Cargo Público Microrregião  Região 

Agente Comunitário 
de Saúde 

MIC 8 

UBS CAMBUCAES 
Áreas de atuação: Bairros de 
Cambucaes e Olhos D'água 

(parte) 

http://www.institutoibdo.com.br/
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2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

www.institutoibdo.com.br, no período entre 10:00 horas do dia 03 de junho de 2019 e 23 horas e 

59 minutos do dia 03 de julho de 2019, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

2.1.1. Aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL no Teatro Municipal Zezé Macedo, localizado na Avenida Oito de Maio, nº 582 – 
Centro -  Silva Jardim/RJ, no horário compreendido entre 09:00h às 16:00h, segunda à sexta-feira 
(exceto feriados), em período estabelecidos no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
(ANEXO II). 
 
2.1.2. O candidato que não puder, pessoalmente, comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, poderá constituir um procurador, o qual deverá apresentar 
no ato da inscrição o instrumento legal de procuração, acompanhado dos documentos do candidato 
(Original da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal e original do CPF).  
 
2.1.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 

2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no 

que se refere à opção de cargo pretendido.  

2.3.1. Os valores das taxas de inscrição são aqueles descriminados na tabela constante no item 

1.2.  

2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante 

BOLETO BANCÁRIO emitido no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

2.3.3. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, 

ou via internet, até a data do encerramento das inscrições, conforme previsto em cronograma 

específico para a realização deste Concurso Público. 

2.3.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das 

despesas com material e serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de 

desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição.  

2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. 

deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro eletrônico, dispondo a empresa organizadora do 

direito de excluir do Concurso Público, aquele que não preencher corretamente o formulário, ou 

utilizar de meios escusos.  

2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou fax, 

nem documentos enviados por fax.    

http://www.institutoibdo.com.br/
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2.6. Caso não seja confirmado o pagamento do boleto bancário nas datas previstas, o Requerimento 

de Inscrição será automaticamente indeferido.  

2.7. O Instituto Brasileiro de Incentivo ao Desenvolvimento Organizacional - INSTITUTO IBDO e o 

Poder Executivo do Município de Silva Jardim - RJ não se responsabilizarão por Requerimento de 

Inscrição não recebido por falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e 

ou outros fatores de ordem técnica e operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, 

ou impressões de outras informações.  

2.8. Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos, seja qual for o 

motivo alegado.  

2.9. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o endereço 

eletrônico www.institutoibdo.com.br  acessar o link “Área do Candidato” e acionar o serviço “Alterar 

Dados Cadastrais”, procedendo à devida correção dos dados, até o último dia de inscrição. 

2.10. O candidato não poderá proceder à alteração dos seguintes dados: seu nome, seu CPF, RG 

e cargo para o qual concorre e sua data de nascimento, os demais dados poderão ser alterados 

conforme orientação do item anterior. 

2.10.1. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes deverão ser corrigidos 

somente no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação 

de documento de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada.   

2.11.   O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de 

inscrição, sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

2.12. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber: 
 

 
 

TURNO DA MANHÃ TURNO DA TARDE 
 

Cargos de Nível Fundamental Completo 
Auxiliar de Turma 

 
Cargos de Nível Superior 

Professor Docente I (Ciências),  Professor Docente I 
(Educação Física), Professor Docente I (Geografia), 
Professor Docente I (História), Professor Docente I (Letras 
- Inglês), Professor Docente I (Letras - Português), 
Professor Docente I (Matemática), Professor Docente I 
(Artes), Orientador Educacional, Orientador Pedagógico,  
Supervisor Educacional, Médico Clinico Geral 
(Plantonista), Médico Ambulatorial Pneumologista e 
Médico Ambulatorial Reumatologista 

 

Cargos de Nível Médio 
Agente Comunitário de Saúde – MIC 8 

 Professor de Educação Infantil 
Professor de Educação Especial 

 
Cargos de Nível Médio Técnico 

Técnico de Segurança do Trabalho 

 
2.12.1.  Caso o candidato se inscreva para mais de um cargo (por meio de pagamento ou isenção 
da taxa), havendo coincidência quanto aos horários de provas, deverá optar por apenas um deles. 

http://www.institutoibdo.com.br/
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2.12.2.  Após o pagamento da taxa de inscrição, não será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 
 

2.13. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que declare 

e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 

26 de junho de 2007, observado o que se segue.  

2.13.1. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso 

Público, e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007. 

2.13.1.1. O INSTITUTO IBDO consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente. 

2.13.2. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 

seguinte forma:  

a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, exclusivamente, pela Internet, através do 

site www.institutoibdo.com.br, nos dias 03/06/19 e 04/06/19 acessando a opção Cargos disponíveis 

no link do Concurso Público de Silva Jardim -  01/2019 e escolher o cargo para o qual deseja pleitear 

isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o Formulário de inscrição, e antes de 

confirmar a inscrição, conferir todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo 

código.   

b) imprimir o Boleto Bancário, contendo o nome do candidato, número do documento de identidade 

e o código e a nomenclatura do cargo escolhido;  

c) preencher o formulário de Declaração de Hipossuficiência Financeira (ANEXO V), indicando o 

Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, que estará disponível no site 

www.institutoibdo.com.br na Área Documentação do respectivo Concurso Público e apresentar 

cópias da documentação lá exigida.  

2.13.3. O candidato deverá entregar, pessoalmente, os documentos mencionados acima (Boleto 

Bancário e Declaração de Hipossuficiência Financeira), no Teatro Municipal Zezé Macedo, 

localizado na Avenida Oito de Maio, nº 582 – Centro - Silva Jardim/RJ, no horário compreendido 

entre 09:00h às 16:00h, nos dias 03/06/19 e 04/06/19. 

2.13.4 O Poder Executivo do Município de Silva Jardim e o INSTITUTO IBDO se reserva o direito 

de confirmar, em qualquer época, as informações e documentos apresentados, indeferindo as 

inscrições cujos documentos não sejam comprovadamente válidos.  

2.13.4.1. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 

infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público.  

2.13.5. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do pagamento 

da taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 

taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do INSTITUTO IBDO.   

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/


                      PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM                   
                                                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

8 
 

2.13.5.1. Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

2.13.6. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 

contemplado será dado a conhecer através do site do INSTITUTO IBDO, cabendo exclusivamente 

ao candidato a responsabilidade de conferir, na data prevista no cronograma, se teve seu pedido 

de isenção do valor de inscrição deferido. 

2.13.6.1. Todas as despesas provenientes da participação no presente certame, inclusive 

deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas, serão de plena responsabilidade 

do candidato. 

2.13.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via correio, email, telefone 

ou qualquer outra forma que não seja a prevista no item 2.13.3. 

2.13.8. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 

dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão.  

2.13.9. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no site 

www.institutoibdo.com.br. 

2.13.10. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 

Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição.  

2.13.11. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso Público, 

desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada.  

2.13.12. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento 

do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo.   

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CONCURSO PÚBLICO  

3.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos públicos são: 

I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 

1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República.  

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos.  

IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V - Estar em dia com suas obrigações militares.  

VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício das funções que lhe serão atribuídas.  

VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

VIII - Os candidatos para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão comprovar quando de 

sua eventual contratação, que desde a data da publicação do edital do presente Concurso Público, 

http://www.institutoibdo.com.br/
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eram residentes na área de atuação para o qual houver disponibilidade de vaga na localidade 

pleiteada. Tal exigência visa atender ao previsto na Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006. 

IX - Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá ter concluído com 

aproveitamento o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, conforme fixam a Lei 

Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. 

3.2 – O Curso introdutório de formação inicial e continuada, para os cargos de Agente Comunitário 

de Saúde será de responsabilidade do Poder Executivo do Município de Silva Jardim, estado do 

Rio de Janeiro. 

3.2.1 – O Curso Introdutório de formação inicial e continuada será realizado em local a ser divulgado 

oportunamente pelo Poder Executivo do Município de Silva Jardim. 

3.2.2- Será exigida a frequência de no mínimo 90% no curso de Introdutório de formação inicial e 

continuada. O candidato que não comparecer ao curso estará eliminado do Concurso Público. 

3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2 deste 

Edital, e capacitação técnica para o exercício do cargo;  

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o cargo, no ato da posse, será 

eliminado do Concurso Público.  

4 – DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1 As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 

nº 7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para os cargos previstos neste CONCURSO 

PÚBLICO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial.  

4.1.1 Em obediência ao disposto no art. 1, § 1º do Decreto Federal nº 9.508 de 24/09/2018, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 

CONCURSO PÚBLICO.  

4.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para a PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação 

da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 

aumento do número de vagas para o cargo ou função.   

4.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.1.3 Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.  

4.1.4 As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 

critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 

os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.   
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4.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX, durante o período de 03 de junho de 2019 à 04 

de julho de 2019, para o INSTITUTO IBDO – CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SILVA JARDIM - RJ, no endereço: CAIXA POSTAL: 112781, Rio Bonito – RJ, CEP: 

28800-000, a via original ou cópia autenticada de laudo médico original, emitido nos últimos 90 

(Noventa) dias, conforme Modelo constante no ANEXO III, atestando a espécie e o grau ou nível 

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 

4.1.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico.  

4.1.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será enquadrado 

no grupo das pessoas com necessidades especiais, assim, não poderá impetrar recurso em favor 

de sua situação. 

4.1.8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, além das exigências previstas no item 

“3.3.1”, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pelo Poder 

Executivo do Município de Silva Jardim, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 

candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não 

se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.   

4.1.9 Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 

espécie, e que constituam limitação que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 

social. 

4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  

4.1.11. Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o 

direito das seguintes concessões: Readaptação de função, redução de carga horária ou 

aposentadoria por invalidez.  

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

MOMENTÂNEAS 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 

no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato 

relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores.   

5.2. O INSTITUTO IBDO disponibilizará local de fácil acesso aos candidatos que se encontrem 

nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 

determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos.   

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são:  

a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, 

que transcreverá as respostas para o candidato;  
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b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, 

principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas;  

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas;  

d) Lactante – existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de 

um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de 

prova da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos que se fizerem 

necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, assim 

como não será ofertado quaisquer tipos de compensação em relação ao tempo de prova consumido 

com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um acompanhante para auxiliá-la, a mesma 

ficará impossibilitada de realizar a prova.   

5.4. O INSTITUTO IBDO não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por 

problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante.   

5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão 

apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo feita a comunicação 

do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à aplicação da prova. 

5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram as suas respectivas inscrições 

deferidas para concorrerem na condição de portadores de Necessidades Especiais Momentâneas 

será divulgada na Internet, no site do INSTITUTO IBDO, observado o cronograma existente para a 

realização deste Concurso Público. 

 5.7. O candidato disporá de 2 (dois) dias a partir da publicação da relação citada no item anterior 

para contestar o indeferimento, pelo e-mail: contato@institutoibdo.com.br,  pelos telefones 0**(21) 

2747-8416 (no horário compreendido entre as 09:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h). Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

6.1. O presente Concurso Público será realizado em 2 (duas) etapas distintas, observado o 

seguinte:  

6.1.1. A PRIMEIRA ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de 

caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos.  

6.1.2 – A SEGUNDA ETAPA é constituída de PROVA DE TÍTULOS, observado o seguinte:  

6.1.2.3. PROVA DE TÍTULOS de caráter CLASSIFICATÓRIO, para os cargos de Professor de 

Educação Infantil, Professor de Educação Especial, Professor Docente I (Ciências), Professor 

Docente I (Educação Física), Professor Docente I (Geografia), Professor Docente I (História), 

Professor Docente I (Letras - Inglês), Professor Docente I (Letras - Português), Professor Docente 

I (Matemática), Professor Docente I (Artes), Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, 

Supervisor Educacional, Médico Ambulatorial Pneumologista, Médico Ambulatorial Reumatologista. 

6.1.2.4. Para os cargos de professor e as carreiras técnicas de magistério a classificação final obtida 
após exauridas as duas etapas previstas neste edital, será critério de ordenamento interno dos 

mailto:contato@institutoibdo.com.br
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aprovados convocados que poderão escolher seus destinos dentre as unidades educacionais com 
vagas reais preestabelecidas pela Autoridade de Educação. 
 

7 - DAS PROVAS   

7.1 Da prova objetiva de múltipla escolha:  

7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva constará de 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, contendo 04 

(quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. 

7.1.3 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões, encontram-se representados nos QUADROS DE PROVAS abaixo:   

 

Cargo de Ensino Fundamental Completo: Auxiliar de Turma. 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

10 2 20 

LEGISLAÇÃO  10 1 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 3 60 

TOTAIS 50  110 

 

 

Cargo de Ensino Médio Completo: Agente Comunitário de Saúde – MIC 8 e Técnico de 

Segurança do Trabalho. 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

10 2 20 

LEGISLAÇÃO  10 1 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 3 60 

TOTAIS 50  110 
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Cargo de Ensino Médio Completo: Professor de Educação Infantil e Professor de Educação 

Especial. 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

10 2 20 

LEGISLAÇÃO  10 1 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 3 60 

TÍTULOS - - 10 

TOTAIS 50  120 

 
 
Cargos de Ensino Superior: Professor Docente I (Ciências),  Professor Docente I (Educação 

Física), Professor Docente I (Geografia), Professor Docente I (História), Professor Docente I (Letras 

- Inglês), Professor Docente I (Letras - Português), Professor Docente I (Matemática), Professor 

Docente I (Artes), Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Supervisor Educacional, Médico 

Ambulatorial Pneumologista e Médico Ambulatorial Reumatologista. 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

10 2 20 

LEGISLAÇÃO  10 1 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 3 60 

TÍTULOS - - 10 

TOTAIS 50  120 

 

7.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS   

7.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada 

disciplina pelo peso de cada questão.  

7.2.2 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:  

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação total da 

Prova Objetiva;  

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação 

total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do CONCURSO PÚBLICO; 
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c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será 

automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO.  

7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos 

os candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

8.1. As Provas Objetivas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no cronograma 

estabelecido neste Edital na cidade de Silva Jardim - RJ, com duração máxima de 4h (quatro horas), 

incluso o tempo para preenchimento do Cartão de Respostas. 

8.1.1. As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. 

Havendo alteração da data prevista, será dada ampla divulgação. 

8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização 

das provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 

Convocação, no site do Município www.silvajardim.rj.gov.br e no site www.institutoibdo.com.br.  

8.2. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 
hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 

8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

organizadora do CONCURSO PÚBLICO e o Poder Executivo do Município de Silva Jardim poderão 

alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, 

inclusive, podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre respeitando os níveis de 

escolaridade e a especificidade de cada cargo, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar 

as publicações oficiais através dos sites www.silvajardim.rj.gov.br e www.institutoibdo.com.br.  

8.4. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés, relógios com mostrador digital, 

celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento 

do CONCURSO PÚBLICO e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das 

etapas de provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar 

medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 

das provas. 

8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 

8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou 

que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado 

e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura 

do candidato.  

8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar o(a) Coordenador(a) de Prova no local em que estiver prestando a prova.  

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.   

http://www.silvajardim.rj.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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8.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão disponibilizados no site do 

Município, através do endereço eletrônico www.silvajardim.rj.gov.br, e do portal do INSTITUTO 

IBDO, através do endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, devendo o candidato manter-se 

atualizado. 

8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente no endereço 

eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos.  

8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima 

de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de 

prova, munido do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento original de 

identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa) de corpo 

transparente.   

8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 

Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 

Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 

Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar 

em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 

assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, 

cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como 

a verificação de sua assinatura. 

8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 

qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos.  

8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início.  

8.17. As Provas Objetivas desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital.  

8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos do respectivo 

cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de 

recurso. 

8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:   

8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e 

o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá 

posse do Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 60 (sessenta) minutos para o 

término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, 

voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 

posteriormente.  

http://www.silvajardim.rj.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/


                      PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM                   
                                                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

16 
 

8.19.1.1. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala 

de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público.   

8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu comprovante de inscrição. 

Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim.   

8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar o seu Cartão-Resposta (devidamente 

assinado) ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura 

conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a 

saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos 

deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído 

a prova, ocasião em que assinarão o lacre do envelope das provas, juntamente com os fiscais. 

8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 

qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização de livros, 

códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas 

eletrônicas, notebook, celular, palmtop, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, 

gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens.   

8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 

prova.  

8.19.5.1. Poderá ocorrer revista pessoal por meio da utilização de detector de metais. 

8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a realização da prova, o acontecimento 

será registrado em documento próprio, para julgamento posterior, podendo motivar a eliminação do 

candidato. 

8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente 

acompanhado de um fiscal. 

8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

juntamente com o Caderno de Questões.  

8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato.  

 

9 – DOS TÍTULOS  

9.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada somente aos candidatos inscritos 
nos cargos de Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Especial, Professor 
Docente I (Ciências), Professor Docente I (Educação Física), Professor Docente I (Geografia), 
Professor Docente I (História), Professor Docente I (Letras - Inglês), Professor Docente I 
(Letras - Português), Professor Docente I (Matemática), Professor Docente I (Artes), 
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Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Supervisor Educacional, Médico 
Ambulatorial Pneumologista, Médico Ambulatorial Reumatologista. 
 
 
 
9.1.1. Para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente certame:  
 
 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO 

A 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 40 
(quarenta horas) horas. 

1 

B 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 60 
(sessenta horas) horas. 

1 

C 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 120 
(cento e vinte) horas. 

1 

D 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 180 
(cento e oitenta) horas. 

1 

E 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 
SENSU”, realizado em instituição 
reconhecida pelo MEC e/ou pelo 
CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

1 

F 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (MESTRADO), realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

1 

G 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (DOUTORADO), realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

1 
 

 
 
9.1.2. Para o cargo de PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS), PROFESSOR DOCENTE I 
(EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR DOCENTE I 
(HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I (LETRAS - INGLÊS), PROFESSOR DOCENTE I (LETRAS 
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- PORTUGUÊS), PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA), PROFESSOR DOCENTE I 
(ARTES), ORIENTADOR EDUCACIONAL, ORIENTADOR PEDAGÓGICO, SUPERVISOR 
EDUCACIONAL, MÉDICO AMBULATORIAL PNEUMOLOGISTA, MÉDICO AMBULATORIAL 
REUMATOLOGISTA serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente certame:  
 
 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO 

A 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 
SENSU”, realizado em instituição 
reconhecida pelo MEC e/ou pelo 
CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

1 

B 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (MESTRADO), realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

1 

C 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (DOUTORADO), realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

1 
 

 

9.2. Somente participarão da etapa dos títulos aqueles candidatos que foram aprovados até o limite 
de 5 vezes a quantidade de vagas ofertadas no presente edital, conforme a tabela 1.2, nas provas 
objetivas, observado o previsto no item 7.2.2 do presente edital. Caso surjam novas convocações 
além do número de vagas no período de validade do concurso, se houver empate na colocação dos 
candidatos, serão convocados quantos estiverem empatados a fim de apresentar os títulos, 
aplicando-se a mesma regra da convocação dos aprovados no quadro de vagas inicial. 

 

9.2.1. Os títulos não serão somados de forma concomitante e somente serão considerados 

aqueles que forem compatíveis com o cargo optado pelo candidato e limitado à apresentação 

de 01 (um) certificado, independentemente do candidato possuir outros. 

9.2.1.1. Não serão atribuídos pontos aos títulos exigidos como requisito do cargo. 

9.2.1.2. O candidato que eventualmente possua mais de um curso de especialização, licenciatura 
ou aperfeiçoamento, que seja compatível com o requisito do cargo, deverá enviar documentação 
referente a ambos, um para fim de comprovação do requisito e outro para pontuação. Caso o 
candidato apresente apenas um título dentre os mencionados, esse será considerado como 
requisito e não será pontuado. 
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9.2.1.3. Em relação aos cursos previstos nas alíneas A, B, C e D da tabela contida no item “9.1.1”, 
somente serão aceitos aqueles realizados a partir do ano de 2014.    
 
9.2.1.4. Em relação as alíneas “A, B e C” da tabela contida no item “9.1.2”, o candidato deverá 
demonstrar que além do curso apresentado para pontuação, o mesmo possui outra formação que 
atenda ao requisito do cargo pleiteado. 
 
9.2.2. A conclusão de curso deverá ocorrer, no máximo, até o último dia de inscrição neste Concurso 

Público, sendo desconsiderada aquela que ocorrer após.  

9.2.2.1. Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas, certificados ou 

declarações de conclusão do curso, atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da 

tese com aprovação da banca. 

9.2.2.2. Os documentos especificados no item anterior deverão conter timbre ou carimbo com CNPJ 

da instituição que forneceu o curso e assinatura do responsável pela emissão do documento. 

9.2.3 Os títulos referentes a cursos de especialização em nível de PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 

SENSU” deverão constar a carga horária mínima exigida, ou estar acompanhado de declaração ou 

atestado da Instituição que a mencione, sendo desconsiderados aqueles que se fizerem omitir.  

9.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas.  

9.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos.  

9.5. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos de 

classificação, não como critério de desempate.  

9.6. Apresentação dos Títulos:  

9.6.1. Os candidatos aprovados nas provas objetivas dos cargos mencionados no item 9.1, deverão 

enviar, no período definido em edital para tal procedimento, seus títulos para o INSTITUTO IBDO – 

CONCURSO PÚBLICO DE SILVA JARDIM – Nº 01/2019 - RJ, no seguinte endereço: CAIXA 

POSTAL: 112781 – Rio Bonito – RJ - CEP: 28800-000, através de Sedex com AR. 

9.6.2. A tempestividade da apresentação da documentação será comprovada através da sua data 

de postagem, ou de protocolo. 

9.6.3. As cópias dos títulos deverão ser apresentadas em envelope fechado, devidamente 

autenticados em cartório, contendo, na sua parte externa, o número da inscrição, o nome do 

candidato, o cargo para o qual está concorrendo e a descrição dos títulos contidos no envelope, 

sob responsabilidade pessoal do candidato. 

9.6.4. A análise dos títulos é de responsabilidade do INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL – INSTITUTO IBDO. 

9.6.5. Não serão aceitos títulos encaminhados posteriormente, presencialmente, via fax, correio 
eletrônico, ou por qualquer outro meio que não seja aquele descrito no item 9.6.1, ou ainda, fora do 
prazo estabelecido. 
 

10 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO.  
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10.1 Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 

critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

10.1.1 A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos será divulgada em data prevista 

no cronograma.   

10.1.2 O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a saber:  

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

portadores de deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como 

portadores de deficiência.   

10.1.3 A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma, encerrando-se assim, 

as atribuições do INSTITUTO IBDO. Todo o processo de convocação e posse do candidato 

classificado no Concurso Público é de competência do Município de Silva Jardim-RJ.   

10.2 A nota final da Prova (objetiva) será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas 

as questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) do total de pontos.    

10.2.1 Para os cargos com previsão de provas discursivas, caso haja, serão somados os pontos de 

todas as etapas, obedecendo aos critérios de desempate.   

10.3 A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 

listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 

realizados.   

10.3.1 O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta 

ordem e sucessivamente:  

A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na 

forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 

2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver);  

C) Ter obtido maior nota na prova de português; 

D) Ter obtido maior nota na prova de raciocínio lógico-matemático (quando houver); 

E) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

10.3.2. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, terá preferência o candidato que tiver 

idade mais elevada, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, dentre aqueles que 

tenham idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

11. RECURSOS E REVISÕES   

11.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público, 

observado o cronograma previsto no ANEXO II.  
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11.1.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer 

das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou 

conteúdo da questão.  

11.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 

objetivas com datas previstas no calendário básico, iniciando-se às 9 horas e encerrando-se às 17 

horas dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento próprio disponibilizado no 

link correspondente Concurso Público no www.institutoibdo.com.br.   

11.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas e poderá ser feita somente via 

internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato 

com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, 

conforme disposições previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados após o ato que motivou a reclamação. 

11.4 Os recursos julgados serão divulgados no www.institutoibdo.com.br não sendo possível o 

conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 

recorrente o teor dessas decisões.  

11.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, fax, via postal, Internet ou outro meio 

que não seja o especificado neste Edital. 

11.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 

11.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá ao 

término da argumentação de cada recurso, clicar o comando “ADICIONAR”, conforme orientações 

dispostas no link correlato ao Concurso Público;  

11.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. Não será aceito o recurso que não cumprir o item 

11.7 do edital.  

10.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, no 

período com data estabelecida no Cronograma Previsto (ANEXO II), a contar da publicação de cada 

etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de legislação, itens, 

páginas de livros, etc), e os que não contiverem os dados necessários à identificação do candidato, 

com seu nome, número de inscrição, cargo e outras informações que possam permitir a 

identificação do candidato.  

11.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão recursos administrativos 

adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 

Examinadora.  

11.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as 

determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao INSTITUTO IBDO e/ou ao 

Poder Executivo do Município de Silva Jardim, for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.  

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/


                      PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM                   
                                                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

22 
 

11.12. Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.  

11.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de 

provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorridos.  

11.14. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista 

do Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser 

concedida através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 

referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no 

www.institutoibdo.com.br, link correspondente ao Concurso Público; iniciando-se às 9 horas e 

encerrando-se às 17 horas do dia previsto no cronograma básico, em requerimento próprio 

disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no www.institutoibdo.com.br.  

11.15. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 

11.16. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 

publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  

11.17. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do INSTITUTO IBDO 

(www.institutoibdo.com.br). 

11.18. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

11.19. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do 

site www.institutoibdo.com.br ou do email contato@institutoibdo.com.br. 

12.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras 

quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O 

candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 

definida neste Edital.  

12.1.1.1. Outras informações poderão ser obtidas através do portal do INSTITUTO IBDO 

(www.institutoibdo.com.br) ou por meio do telefone (21) 2747-8416. 

12.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de edital de retificação.  

12.1.3. O Poder Executivo do Município de Silva Jardim e o INSTITUTO IBDO não se 

responsabilizam por informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros e outros 

meios de comunicação.  

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
mailto:contato@institutoibdo.com.br
http://www.institutoibdo.com.br/
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12.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o 

período de validade do mesmo.  

12.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, 

deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO, até o último dia das inscrições, em caso de domingo 

ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, 

não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem.  

12.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.institutoibdo.com.br e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

12.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal de Silva 

Jardim/RJ.  

12.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 

outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de 

cada prova. 

12.7. O Poder Executivo do Município de Silva Jardim procederá à guarda de todos os documentos 

relativos ao Concurso Público pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a Resolução nº 14, de 

24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre o Código de 

Classificação de Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 

 

Silva Jardim, 27 de maio de 2019. 

 
Maria Dalva Silva do Nascimento 

 Prefeita do Município de Silva Jardim 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.institutoibdo.com.br/


                      PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM                   
                                                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

24 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 
 

AUXILIAR DE TURMA  
 
- Realizar ações de assistência ao profissional do magistério promovendo apoio nos cuidados 
diretos aos alunos da rede pública de ensino; 
- Quando responsável por classes de creches e/ou unidades destinadas a crianças e/ou 
adolescentes, realizar ações que garantam o direito da criança a higiene e a saúde, mantendo 
seu corpo cuidado, limpo e saudável, oferecendo colo, trocas de fraldas, e banhos sempre 
que necessários; 
- Desenvolver atividades que estejam de acordo com o projeto político pedagógico da unidade 
educativa; 
- Quando em atividades externas, zelar pela segurança dos usuários do serviço que estiverem sob 
seus cuidados; 
- Desenvolver tarefas fora das unidades educacionais quando voltadas ao desempenho dos 
cuidados destinados ao público alvo; 
- Prestar apoio pedagógico dirigido aos alunos com Necessidades Educacionais Especiais, nas 
salas de aulas e nas salas de recursos multifuncionais, para os auxiliarem nas atividades elaboradas 
pelos Docentes, zelando pela usa aprendizagem.  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
- Realizar mapeamento de sua área de atuação; 
- Cadastrar e atualizar as famílias de sua área; 
- Identificar indivíduos e famílias expostos à situação de riscos; 
- Realizar através de visita domiciliar, acompanhamento; 
- Coletar dados para análise da situação das famílias acompanhadas; 
- Desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, 
ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de doenças; 
- Promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida 
mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente; 
- Incentivar a formação dos conselhos locais de saúde; 
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde; 
- Informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas 
disponibilidades e necessidades; 
- Participação no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao território 
de abrangência da Estância de Saúde da Família – ESF, com vistas à superação dos problemas 
identificados. 
 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

- Praticar atos do Art.24-A da Lei Complementar Municipal nº 126/2018 que lhe forem cabíveis 
segundo sua formação técnica, incluindo apoio à Divisão de Pessoal no preenchimento de 
formulários e documentos gerais relacionados aos serviços de segurança correlatos; 

- Prestar auxílio e realizar as tarefas que o Médico do Trabalho determinar; 
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- Fiscalizar periodicamente o uso de EPI’s e EPC’s e a documentação de segurança obrigatória nas 
dependências do setor executivo independente de solicitação dos seus superiores e das Autarquias 
do Poder Executivo, sendo vedado a qualquer servidor negar acesso injustificado ao Técnico de 
Segurança do Trabalho no exercício da sua função. 

SUPERVISOR ESCOLAR 
 

– Fornecer ao Diretor da Unidade Escolar, sempre que solicitado, subsídios para elaboração do 
currículo; 
- Acompanhar o desenvolvimento das atividades planejadas pela Unidade Escolar através de visitas 
sistemáticas, reuniões, aplicação de instrumentos e entrevistas com a Equipe técnica; 
- Propor soluções compatíveis em seu âmbito de atuação sempre que constatadas inadequações 
na execução do planejamento da Unidade Escolar; 
- Acompanhar a avaliação do processo educacional na Unidade Escolar verificando sua adequação, 
objetivos propostos e sua obediência aos dispositivos legais que regulamentam o assunto. Propor 
reformulações, sempre que necessária, na elaboração ou aplicação de instrumentos de avaliação 
na Unidade Escolar; 
- Observar, direta ou indiretamente, o processo educacional desenvolvido na Unidade Escolar; 
- Analisar, criteriosamente, os desvios constatados, propondo soluções compatíveis; 
- Avaliar o processo educativo pela Unidade Escolar, através de observação, 
entrevistas, aplicação de instrumentos, análise crítica dos resultados apresentados por ela e propor 
reajustes quando se fizerem necessários; 
- Propor ao Diretor da Unidade Escolar estratégias com vistas à melhoria do processo educacional; 
- Analisar e divulgar documentos legais pertinentes; 
- Orientar Diretores e seus auxiliares quanto à organização, atualização, e funcionalidade de 
arquivos e documentos escolares; 
- Orientar e fornecer subsídios aos Diretores e seus auxiliares quanto à interpretação das referidas 
normas legais; 
- Verificar, através de consulta ao cadastro de pessoal e registrar da vida funcional, a qualificação 
de todos envolvidos nas atividades técnicas e do Docente da Unidade Escolar; 
- Divulgar, junto as Unidades Escolares, os eventos educacionais e culturais da comunidade; 
- Orientar o Diretor para que inclua no currículo da Unidade, atividades que 
concorram para a integração escola/comunidade. 
 – Diagnosticar a realidade educacional da Unidade Escolar; 
 – Assegurar divulgação e cumprimento do Regimento Escolar atendendo 
determinações dele emanadas; 
 – Acompanhar e orientar, sempre que necessário, a elaboração do Projeto Político Pedagógico e 
Projeto Pedagógico das Unidades Escolares; 
 – Analisar com os Diretores das Unidades Escolares as causas de desvios 
detectados durante o processo educacional relativo à evasão escolar, índices de 
reprovação, baixo rendimento, baixa frequência, distorção idade/ano de escolaridade e outros; 
 – Apresentar, nos prazos definidos pela SEMEC-CT, relatório com dados e 
informações obtidas nas Unidades Escolares; 
– Integrar comissões de recolhimento de arquivos, apuração de irregularidades nas Unidades 
Escolares e outras a critério da SEMEC-CT; 
– Participar da execução do planejamento escolar, bem como elaborar o Calendário Escolar e 
acompanhar o cumprimento do mesmo; 
 – Verificar a organização, regularidade e fidedignidade da escrituração e a funcionalidade de 
arquivos e fichários; 
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– Verificar a vida escolar dos alunos através do exame dos documentos constantes das pastas 
individuais, analisando, se necessário, casos de matrícula, classificação e reclassificação de alunos, 
juntamente com a Equipe Técnico-Pedagógica; 
– Verificar no início do ano letivo, a documentação dos alunos matriculados por transferência; 
– Participar das reuniões de Conselho de Classe, contribuindo para a solução de problemas, se 
solicitado; 
– Trabalhar sob a forma de plantão na Secretaria Municipal de Educação, quando convocado. 
- Elaborar e zelar pelos formulários unificados que compõem acervo documental das Unidades 
Escolares. 
 

 
ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

- Planejar a dinâmica da Orientação Pedagógica em consonância com os objetivos da Unidade 
Escolar; 
- Participar, junto com a Orientação Educacional, do processo de caracterização da clientela escolar 
e definir as estratégias de ação compatíveis; 
- Planejar o currículo com todo o pessoal envolvido no processo ensino/aprendizagem adaptando à 
realidade da Unidade Escolar; 
- Acompanhar o desenvolvimento do currículo, em entrosamento direto com a Direção do 
Estabelecimento e a equipe de Orientação Educacional; 
- Avaliar, continuamente, o processo ensino/aprendizagem com vista à realimentação do sistema; 
- Avaliar, continuamente, o trabalho desenvolvido pela equipe de Orientação 
Pedagógica visando ao seu aperfeiçoamento; 
- Contribuir para que se efetive a integração Orientador Pedagógico/Orientador Educacional, em 
função dos objetivos educacionais; 
- Prestar assistência técnico/pedagógica de forma direta ao corpo docente e, de forma indireta ao 
corpo discente; 
- Propor ou adotar medidas que visem ao contínuo aperfeiçoamento e atualização do pessoal 
envolvido no processo ensino/aprendizagem; 
- Assistir ao Diretor da Unidade Escolar em assuntos de ordem pedagógica; 
 – Coordenar o processo de discussão do Projeto Pedagógico das Unidades 
Escolares, bem como do planejamento global e das atividades curriculares; 
 – Construir o seu planejamento de forma participativa, em consonância com o Projeto Pedagógico 
da Unidade Escolar; 
– Registrar sistematicamente a suas práxis, bem como o trabalho pedagógico desenvolvido, 
incentivando o professor também a fazê-lo, utilizando os diferentes registros como instrumentos de 
reflexão, análise e construção do fazer pedagógico; 
– Orientar e acompanhar a definição de ações voltadas para avaliação, controle e melhoria do 
desempenho dos alunos e dos profissionais envolvidos no processo pedagógico; 
– Orientar a avaliação de regularização de vida escolar; 
– Organizar cronograma e conduzir as reuniões de Conselho de Classe junto ao Diretor da Unidade 
Escolar; 
– Participar de cursos, seminários e eventos a fim de se manter permanentemente em processo de 
atualização, bem como contribuir para a viabilização de estratégias de atualização dos profissionais 
das Unidades Escolares; 
– Promover atendimento pedagógico domiciliar ou hospitalar aos alunos, quando necessário; 
- Despertar no professor a necessidade de autoavaliação com vista à reformulação de uma 
aprendizagem mais eficiente; 
– Avaliar a ação pedagógica, acompanhando os resultados e planejando-a quando necessário; 
– Acompanhar quaisquer projetos desenvolvidos nas Unidades Escolares; 
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– Colaborar na realização de reuniões e eventos educativos; 
– Apresentar, nos prazos definidos pela Secretaria de Educação através de seus departamentos e 
ou setores, os relatórios de acompanhamento pedagógico e demais documentações referentes às 
Unidades Escolares nas quais atuam; 
– Realizar análise de desempenho das Unidades Escolares; 
- Atender as solicitações da Secretaria de Educação para o trabalho integrado e em rede; 
- Participar das reuniões de equipe impreterivelmente; 
- Elaborar os Planos de Estudos junto ao(s) professor(es) da(s) respectiva(s) disciplina(s), com base 
no currículo adotado. 
 
 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 
- Planejar e coordenar a implantação e funcionamento de serviço de Orientação em nível de escolas 
e comunidade. 
- Coordenar a orientação vocacional do educando, incorporando-o ao processo 
educativo global; 
- Coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades do 
educando; 
- Sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando a outros especialistas 
aqueles que exigirem assistência especial; 
- Participar do processo de caracterização escolar; 
- Participar do processo de elaboração do currículo da escola; 
 - Participar na composição, caracterização e acompanhamento de turmas e grupos; 
- Participar do processo de avaliação e recuperação dos alunos; 
- Participar do processo de integração escola/família/comunidade; 
– Promover integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com pais, professores, 
demais profissionais de ensino e representantes da comunidade com vistas à melhoria da qualidade 
do ensino; 
– Assessorar aos professores quanto à orientação dos alunos, individualmente ou em grupo, tendo 
em vista o avanço do seu conhecimento, por meio de atividades para desenvolver hábitos e atitudes 
de autocrítica e autoestima; 
– Acompanhar o rendimento e frequência escolar individual do aluno e das turmas junto com o 
professor, para tomada de decisões junto a família e demais órgãos de competência; 
– Encaminhar aos serviços de apoio especializados, os alunos que necessitam de 
acompanhamento especial; 
– Participar do processo de avaliação, recuperação e reorientação dos alunos, em articulação com 
os demais profissionais da Unidade de Ensino; 
– Participar dos Conselhos de Classe; 
– Articular o atendimento pedagógico domiciliar ou hospitalar aos alunos, quando necessário; 
 – Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico e Projeto Pedagógico da 
Unidade Escolar; 
- Desenvolver ações socioeducativas na Unidade Escolar, buscando sempre que necessárias 
parcerias; 
- Informar a Direção por escrito casos de suspeita de maus tratos domésticos, de abusos, bullying 
e cyberbullying. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS), PROFESSOR 
DOCENTE I (EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR 
DOCENTE I (HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I (LETRAS - INGLÊS), PROFESSOR 
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DOCENTE I (LETRAS - PORTUGUÊS), PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA), 
PROFESSOR DOCENTE I (ARTES) e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
 – Participar do processo de elaboração do Projeto Educacional da Unidade Escolar; 
- Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo 
educativo no seu âmbito de atuação; 
- Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para a sua ação pedagógica; 
- Proceder continuamente à avaliação do aproveitamento escolar, replanejando o trabalho, quando 
necessário; 
- Registrar, em documento próprio, a frequência dos alunos, o conteúdo programático e o resultado 
da avaliação do processo ensino/ aprendizagem; 
- Participar das reuniões administrativo/pedagógica da Unidade Escolar; 
- Integrar os Conselhos de Classe; 
– Respeitar os fins e objetivos da Educação Nacional e zelar pelo atendimento à filosofia 
educacional estabelecida neste Regimento; 
– Cumprir os dias letivos e horas-aulas estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
– Apresentar, no prazo fixado, e manter atualizados os instrumentos pedagógicos (planos de ensino, 
diário de classe e avaliações) e, após ciência e consenso da Direção e da Equipe Técnico-
Pedagógica, zelar pela execução dos mesmos; 
– Apresentar, no prazo indicado pela secretaria, o resultado das avaliações do aproveitamento 
escolar, devidamente corrigidas e analisadas com os alunos; 
– Participar de atividades educacionais externas e internas que contribuam para seu enriquecimento 
profissional, zelando pelos princípios éticos, políticos e estéticos que fundamentam a Educação 
Básica; 
– Participar dos programas de capacitação em serviço oferecidos pela SEMEC-CT e demais 
eventos para os quais for convocado; 
– Comunicar previamente à Direção quando não puder comparecer, deixando na Unidade Escolar 
atividades planejadas para que sejam aplicadas por profissional substituto e, em caso de doença, 
apresentar justificativa, mediante documento hábil; 
– Comunicar, com antecedência, à Direção da Escola sobre a impossibilidade de comparecer aos 
Conselhos de Classe e encaminhar à mesma, em tempo hábil, todo material necessário, em 
especial, a avaliação dos alunos, com justificativa comprobatória; 
– Planejar e ministrar aulas, transmitindo aos alunos os conhecimentos estabelecidos no Projeto 
Pedagógico de acordo com as diretrizes curriculares em vigor, numa visão interdisciplinar; 
– Repor os conteúdos das aulas não ministradas por sua falta, para 
complementação dos conhecimentos planejados; 
– Apresentar-se dignamente e ter postura adequada a sua responsabilidade educativa; 
– Manter com a Direção, os colegas e demais integrantes da comunidade escolar o espírito de 
cordialidade e cooperação indispensáveis à eficiência da ação educativa; 
– Responsabilizar-se pela disciplina e ordem geral de sua(s) turma(s); 
– Pesquisar, selecionar e estudar assuntos específicos de seu campo de trabalho, procurando 
manter-se atualizado quanto aos processos de ensino-aprendizagem; 
– Zelar e responsabilizar-se pela aprendizagem dos alunos e estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos que apresentam rendimento abaixo do esperado. 
- Proceder à revisão de atividades avaliativas quando solicitado pelo estudante, responsável ou pela 
equipe técnica da Unidade Escolar; 
- Realizar a segunda chamada dos instrumentos avaliativos de acordo com a organização da 
Unidade Escolar; 
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- Informar à equipe técnica os casos de estudantes que apresentem necessidades de atendimento 
especializado; 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, inclusive quando definidos sábados e 
domingos, de modo a garantir as horas e os dias letivos exigidos legalmente, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
- Efetuar o preenchimento de fichas, relatórios e questionários sobre o 
desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem dos estudantes da Unidade Escolar; 
- Comunicar à equipe técnica e direção da Unidade Escolar os casos de suspeita ou constatação 
de doenças infectocontagiosas para os devidos encaminhamentos; 
- Participar das atividades de articulação da Unidade Escolar com as famílias e a comunidade; 
- Manter com seus colegas e demais funcionários da Unidade Escolar relações de cordialidade e 
espírito de colaboração indispensável à eficiência do trabalho; 
- Ser cordial no trato com os estudantes constituindo uma relação de respeito e cooperação para 
desenvolver as atividades do cotidiano escolar; 
- Participar do processo de escolha dos livros didáticos proposto pelo MEC através do Programa 
Nacional do Livro Didático (PNLD), responsabilizando-se pela utilização pedagógica dos mesmos; 
- Cumprir as determinações do Regimento Escolar do Sistema Municipal de Ensino; 
- Zelar pelo bom nome da Unidade Escolar; 
- Comunicar à equipe técnica e direção da Unidade Escolar os casos de indícios de maus-tratos 
e/ou negligência sofridos por criança ou adolescente estudantes da Unidade; 
- Receber e entregar os alunos dentro da sala de aula inclusive em dias de aulas da Parte 
Diversificada; 
- Tomar ciência da Proposta Curricular do Sistema Municipal de Ensino de Silva Jardim; 
- Utilizar-se das diretrizes de avaliação do processo de ensino e aprendizagem do Sistema Municipal 
de Ensino de Silva Jardim organizadas pela SEMEC-CT, que serão propostas aos estudantes da 
Unidade Escolar; 
- Tomar ciência do funcionamento das atividades da Parte Diversificada e da Sala de Recursos, de 
acordo com as normas apresentadas neste Regimento Escolar; 
- Elaborar planejamentos que atendam a necessidades pedagógicas específicas dos alunos, 
incluindo os considerados públicos alvos da educação especial; 
- Compreender que todos os alunos matriculados na classe, público alvo da educação especial, 
estão sob responsabilidade pedagógica, cabendo quando necessário, apoio nas atividades de vida 
diária (AVDs) e apoio pedagógico auxiliar, mas não na elaboração e intervenção da aprendizagem 
na realização das atividades. 
 
Parágrafo único: Acresce-se aos deveres do Professor a complementação de carga horária, quando 
for o caso, mediante ministração de aulas de recuperação e dependência, respeitando sua área de 
atuação, inclusive se for necessário, o cumprimento de sua carga horária em outra Unidade Escolar. 

 
 

MÉDICO AMBULATORIAL PNEUMOLOGISTA 
MÉDICO AMBULATORIAL REUMATOLOGISTA 

- Examinar pacientes, de acordo com sua especialidade nos Termos da Legislação de classe 
executando as ações de auscultar, apalpar, empregar instrumentos especiais, solicitar exames 
complementares para determinar o diagnóstico;  
- Estabelecer diagnóstico com base em exames clínicos ou outros complementares tais como: Raio 
X, bioquímico, hematológico, etc.;  
- Atender urgências clínicas, traumatológicas e/ou cirúrgicas;  
- Prescrever medicamentos ou tratamento conforme diagnostico;  
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- Manter registro sobre os pacientes:  
- Diagnosticar, tratar, medicar, avaliando a evolução de doenças, etc.;  
- Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física ou mental e de óbito para atender as 
determinações legais;  
- Realizar inspeções, relacionadas a proteção e a recuperação da saúde ou perícias médicas ou 
médico-administrativas afetas a sua área de atuação;  
- Planejar e participar da execução de programas de educação sanitária no que refere a profilaxia 
e a defesa de saúde;  
- Apresentar estudos e pesquisas para os estabelecimentos de padrões terapêuticos e cirúrgicos; 
- Executar outras tarefas referentes ao cargo; 
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.  
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO 

DATA EVENTO 

03/06/19 a 03/07/19 Inscrições dos Candidatos no Concurso Público. (Internet) 

03/06/19 Divulgação do Conteúdo Programático.  

03/06/19 a 18/06/19 Inscrições dos Candidatos no Concurso Público. (Presencial) 

03/06/19 a 04/06/19 Pedido de isenção de taxa de inscrição 

17/06/19 Resultado dos pedidos de isenção de taxa de inscrição. 

18/06/19 a 19/06/19 Recurso dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 

25/06/19 
Resposta aos recursos dos pedidos de isenção de taxa de 
inscrição  

04/07/19 
Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS (Observar o item 4.1.5 e seus subitens) 

15/07/19 
Relação Preliminar dos Candidatos que concorrem as vagas de 
pessoas Portadoras de Necessidades Especiais  

16/07/19 a 17/07/19 
Interposição de recursos administrativos quanto a relação 
Preliminar dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas 
com Deficiências 

30/07/19 
Relação Definitiva dos Candidatos que concorrem as vagas de 
pessoas Portadoras de Necessidades Especiais  

30/07/19 Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 
Relação de Candidatos Inscritos 

30/07/19 Divulgação do Local de Realização das Provas (Objetiva de 
Múltipla Escolha) e confirmação de data e horários de provas. 

04/08/19 Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha. 

06/08/19 
Divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

07/08/19 a 08/08/19 
Período de interposição de recursos administrativos quanto aos 
gabaritos provisórios. 

21/08/19 Divulgação do Gabarito Final pós recursos. 

21/08/19 Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

22/08/19 a 23/08/19 
Interposição de recursos administrativos quanto ao Resultado 
Preliminar das Provas Objetivas. 

28/08/19 
Divulgação do Julgamento dos recursos administrativos quanto 
ao Resultado Preliminar das Provas Objetivas  

28/08/19 
Divulgação do Resultado Final (Para o cargo de Auxiliar de 
Turma) 

29/08/19 a 02/09/19 

Período de envio dos Títulos pelos candidatos inscritos no(s) 
cargo(s) mencionado(s) no item 9.1 deste Edital e que obtiverem 
a pontuação mínima exigida na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

18/09/19 Divulgação do Resultado Preliminar das notas dos Títulos  

19/09/19 a 20/09/19 
Interposição de recursos administrativos quanto ao resultado 
preliminar da Prova de Títulos 

26/09/19 
Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado Preliminar 
da Prova de Títulos 

26/09/19 Divulgação do Resultado Final 

 

Observação: Todas as divulgações na página ocorrerão após as 15 h. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador 

da deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo 

compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Concurso Público_______________________ 

conforme Edital do processo de seleção.  

Data ____/____/_____  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
 

Informações do candidato 
Dados Pessoais: 
 
Nome: ___________________________________________________________________________ 
 
Nº de Identificação Social – NIS: _____________________________________________________ 
 
Nome da Mãe: _____________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________ RG/Expedição/Órgão: __________________________________ 
 
Rua:__________________________________________________________________ 
 
Nº______________________________________Complemento__________________ 
 
Bairro:___________________________________Cidade_______________________ 
 
CEP:______________________ 
  
Telefone:____________________e-mail______________________________________ 
 
Composição Familiar 
Informe os dados de todas as pessoas que residem no mesmo endereço do candidato interessado: 

NOME CPF PARENTESCO SALÁRIO/RENDA MENSAL 

 
 

   

 
 

   

  
 

  

 
Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Concurso Público do Poder 
Executivo do Município de Silva Jardim - RJ, sob as penas da lei, que atendo às condições e aos requisitos 
estabelecidos nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 

Relação de cópias documentos do candidato e dos membros da família, conforme itens que forem 
aplicáveis à situação do candidato, entre eles: 
- CPF e RG 
- CadÚnico (Programas Sociais)  

 
 

           Silva Jardim, ____ de ________ de 2019. 
 
 

________________________________ 
                     Assinatura 

 


